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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSELHO SUPERIOR

PORTARIA Nº 4, DE 19 DE MARÇO DE 2010

  
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XVII do art. 6º da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2000, e conforme art. 3º da Portaria nº 7, de 11 de dezembro de 2009, do Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, e considerando o que consta no Memorando nº 13/DAJI/GAB-SUBST./AGU, de 2 de março de 2010, 
RESOLVE:
     
Art. 1º - O inciso IX do art. 1º da Portaria nº 8, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2009, seção 2, pág. 2, passa a vigorar com a seguinte redação:
     
“IX - da Secretaria-Geral de Consultoria:   
a) Adriano Vilar Villaça; e
  ........................................................................................................................................................ .” (NR)
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

